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restituído livre do ônus (art. 3º, § 2º, Decreto-Lei nº 911/69), ou apresentar resposta
em 15 (quinze) dias úteis (art. 3º, § 3º, Decreto-Lei nº 911/69), podendo oferecer
resposta, ainda que tenha pagado a dívida, caso entenda ter havido pagamento
excessivo e desejar a restituição (art. 3º, § 4º, Decreto-Lei nº 911/69). Ainda, a(s)
parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, executada a liminar de busca e apreensão, em
5 (cinco) dias será consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimônio do credor fiduciário (art. 3º, § 1º, Decreto-Lei nº 911/69). Tudo em
conformidade com a decisão inicial. O presente edital é expedido e publicado para
que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. Eu, Júlio
César de Jesus Nardoci, escrevente juramentado, conferi e digitei. Colorado, 09
de novembro de 2025. Milena Kelly de Oliveira Juíza Substituta OBSERVAÇÃO:
O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no
endereço eletrônico https://portal.tjpr.jus.br /projudi.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE COLORADO
VARA CÍVEL DE COLORADO - PROJUDI Travessa Rafaini Pedro, 41 - Centro -
Colorado/PR - CEP: 86.690-000 - Fone: (44) 999253007 - Celular: (44) 99925-3007
- E-mail: diariojcolorado@gmail.com EDITAL DE CITAÇÃO DESTINATÁRIO(A)(S):
Luiz Antonio do Nascimento PRAZO DE 30 dias úteis A MM. Juíza Substituta Milena
Kelly de Oliveira, da Vara Cível de Colorado, FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam
os autos de Execução de Título Extrajudicial, assunto Alienação Fiduciária, sob nº
0002150-08.2023.8.16.0072, em que é(são) autor(es) Banco Daycoval S/A, e réu(s)
Luiz Antonio do Nascimento, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s)
parte(s) Promovido Luiz Antonio do Nascimento, portador(a) do CPF 075.083.039-54.
Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua CITAÇÃO para, no prazo de
3 (três) dias úteis, efetuar o pagamento do débito apontado pela parte exequente,
acrescido de custas e honorários advocatícios, no valor total de R$ 15.850,35,
acrescido de correção monetária e juros moratórios até a data do efetivo pagamento.
A(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, em caso de pagamento integral dentro do
prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, tendo
sido estes fixados em 10% (dez por cento) sob o valor do débito. Ainda, a(s) parte(s)
fica(m) CIENTE(S) de que, reconhecendo a dívida e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) acrescido de custas e honorário advocatícios, poderá(ão) requerer
o parcelamento do restante da dívida em até 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de
correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de
qualquer das prestações acarretará cumulativamente o vencimento das prestações
subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos
executivos e imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
das prestações não pagas. Em caso de não pagamento, seus bens estarão sujeitos
à penhora e/ou arresto (art. 829, § 1º, CPC[1]). Independentemente da penhora,
depósito ou caução, poderá opor embargos de execução no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem
ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos
arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. Eu, Júlio César de Jesus Nardoci,
escrevente juramentado, conferi e digitei. Colorado, 10 de novembro de 2025.
Milena Kelly de Oliveira Juíza Substituta OBSERVAÇÃO: O mencionado processo
tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico https://
portal.tjpr.jus.br /projudi. [1] Código de Processo Civil: "Art. 829. O executado será
citado para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, contado da citação. § 1º Do
mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem
cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.".

CORBÉLIA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação
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EDITAL DE CITAÇÃO DESTINATÁRIO(A)(S): dirlei camargo PRAZO DE 30 dias
O(A) Juiz(íza) de Direito Érika Fiori Bonatto Müller, da Vara Cível de Corbélia,
FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele
que, perante este Juízo, tramitam os autos de Execução de Título Extrajudicial,
assunto Liminar , sob nº 0001065-30.2013.8.16.0074, em que é(são) autor(es)
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO NOSSA TERRA -
SICREDI NOSSA TERRA PR/SP, e réu(s) dirlei camargo, e que não foi possível
localizar pessoalmente a(s) parte(s) Promovido dirlei camargo, portador(a) do RG

101340201 SSP/PR e CPF 070.805.009-31. Desta forma, procede-se por meio
deste edital à sua CITAÇÃO para, no prazo de 3 (três) dias úteis, efetuar o
pagamento do débito apontado pela parte exequente, acrescido de custas e
honorários advocatícios, no valor total de R$ 56.089,79 (cinquenta e seis mil, oitenta
e nove reais e setenta e nove centavos). A(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, em
caso de pagamento integral dentro do prazo estipulado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, tendo sido estes fixados em 10% (dez por cento) sob
o valor do débito. Ainda, a(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, reconhecendo a
dívida e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) acrescido de custas e
honorário advocatícios, poderá(ão) requerer o parcelamento do restante da dívida
em até 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e de juros de
1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento
do processo, com o imediato reinício dos atos executivos e imposição ao executado
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas. Em
caso de não pagamento, seus bens estarão sujeitos à penhora e /ou arresto (art.
829, § 1º, CPC[1]). Independentemente da penhora, depósito ou caução, poderá
opor embargos de execução no prazo de 15 (quinze) dias úteis. O presente edital
é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código
de Processo Civil. Eu, MAYRA FRANCIELE HOTZ, Técnico Judiciário, conferi
e digitei. Corbélia, 07 de novembro de 2025. Érika Fiori Bonatto Müller Juíza
de Direito OBSERVAÇÃO: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo
sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico https://portal.tjpr.jus.br /projudi. [1]
Código de Processo Civil: "Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no
prazo de 3 (três) dias, contado da citação. § 1º Do mandado de citação constarão,
também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça
tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto,
com intimação do executado.".

Edital Geral
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE CORBÉLIA
VARA CÍVEL DE CORBÉLIA- PROJUDI Avenida Minas Gerais, 102 - Centro
- Corbélia/PR - CEP: 85.420-000 - Fone: 45-3242-1246 EDITAL DE LEILÃO
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO ÉRIKA FIORI
BONATTO MÜLLER, FAZ SABER a todos os interessados, que será(ão) levado(s)
à leilão, para a venda, o(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação ou
maior valor ofertado, em 1ª Praça; e, NÃO LOGRANDO ÊXITO NA VENDA,
em 2ª Praça por, no mínimo, 70% (setenta por cento) da avaliação, pela
leiloeira MARIA CLARICE DE OLIVEIRA - Matrícula 680 - JUCEPAR, em
leilão exclusivamente "on-line", no site www.mariaclariceleiloes.com.br, a saber:
DATA(S) PARA VENDA JUDICIAL: 1ª Praça: 03/12/2025 às 13h30min 2ª
Praça: 03/12/2025 às 15h30min AUTOS: 0028154-27.2012.8.16.0021 PROCESSO:
Execução de Título Extrajudicial. EXEQUENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A -
CNPJ: 00.000.000/2415-55 EXECUTADO(S): Água Boa Agropastoril Ltda - CNPJ:
05.042.179/0001-63, MARIO CESAR PEREIRA - CPF: 170.016.849-53 e NILSON
RIBEIRO DA SILVA - CPF: 357.954.179-04 BEM(NS): Lote de terra rural nº 45-
G, subdivisão do lote 45, da Gleba nº 10, da Colônia "A" Cascavel, com área de
30,00 alqueires paulistas ou sejam 72,6 ha., igual a 726.000m², sem benfeitorias e
confronta- NORTE, por linha seca projetada de rumo 81º15'SE', medindo 2.025ms,
limita com o lote 45-F; LESTE, por linha seca de rumo 2º20'50, medindo 356ms, limita
com o lote n°46; SUL, por linha seca de rumo 81º15' NO, medindo 2.090ms, limita
com o lote n°43; OESTE, pelo Arroio Bonito, com o lote n°44 e pelo Rio Novaes,
com a Gleba n°9. INCRA do Imóvel: 520905811112, Matrícula registrada sob n° 660,
do Cartório de Registro de Imóveis de Corbélia. TOTAL DA ÁREA EM ALQUEIRES:
30 (trinta) alqueires paulistas, de 24.200m2 cada, sendo 14 alqueires paulistas
mecanizados e o restante de pastagem e reserva legal. VALOR DA EXECUÇÃO:
R$ 523.031,68 (quinhentos e vinte e três mil, trinta e um reais e sessenta e oito
centavos). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 10.695.000,00 (dez milhões, seiscentos e
noventa e cinco mil reais). ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Indisponibilidade
de bens nos autos n° 28665-25.2012.8.16.0021 da Vara Cível de Corbélia. Hipoteca
em 1º e 2º Grau em favor do credor Banco do Brasil S/A, Agência de Corbélia
(Averbações R22-660 e R-23-660); Hipoteca em 3º Grau ao credor Neivo Divino
Bernardi (Averbação R-25-660). DEPOSITÁRIO: Executado. LOCALIZAÇÃO DO
BEM: Localizado no município de Braganey, Zona rural, próximo à comunidade de
Samália. CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO:a) CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO:
A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante.
Eventuais propostas em adquirir o bem penhorado em prestações deverão ser
apresentadas, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão
(quando se tratar de leilão na modalidade presencial), proposta de aquisição do
bem por valor que não seja inferior ao preço mínimo constante neste edital. Em
qualquer hipótese, a proposta deverá conter oferta de pagamento de pelo menos
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até
30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição
em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária,
as condições de pagamento do saldo, e serão submetidas à apreciação judicial,
conforme dispõe o art. 895 do CPC. O atraso no pagamento de qualquer das

- 609 -

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

2X
 T

63
K

N
 Q

Q
V

9E
 D

S
M

Y
3

PROJUDI - Processo: 0028154-27.2012.8.16.0021 - Ref. mov. 335.1 - Assinado digitalmente por Flavio Fernando Favretto
12/11/2025: JUNTADA DE CUMPRIMENTO EFETIVADO. Arq: Publicação de Edital



Curitiba, 11 de Novembro de 2025 - Edição nº 4021
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC). O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação. Os arrematantes recolherão,
ainda, as custas referentes à confecção da Carta de Arrematação, conforme tabela
judiciária, por ocasião da arrematação. Em caso de arrematação de bem imóvel, para
a expedição da respectiva Carta de Arrematação, deverá o arrematante comprovar
o pagamento do ITBI junto à Prefeitura. b) COMISSÃO: A comissão da leiloeira
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga
pelo arrematante (art. 884, parágrafo único, do CPC c.c. art. 18, da Instrução
Normativa nº 7/2016, da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado). Nos casos
de: - Remição, 1% do valor pelo qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que
realizada a remição; - Transação, depois de designadas arrematações e publicados
os editais, 0,5% do valor do acordo, pelo executado; - Adjudicação, 1% do valor da
adjudicação, pelo credor. Na hipótese de acordo ou remição após a arrematação, o
leiloeiro fará jus à comissão integral (5%). c) INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado
para intimação pessoal (art.889, inciso I e § único do CPC/2015), fica, desde logo,
devidamente intimado, através do presente edital, o devedor acima mencionado, por
seu representante legal, das designações supra e de que poderão remir a execução,
pagando principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação, nos
termos do art. 826 do CPC/2015. Caso os credores hipotecários, co-proprietários,
descendentes e ascendentes, meeiros, usufrutuários e terceiros interessados não
sejam encontrados, notificados e/ou cientificados, por qualquer razão, da data de
praça ou leilão, quando da expedição das notificações respectivas, ficam desde logo,
devidamente intimados pelo presente edital. d) Não havendo expediente forense nos
dias supramencionados fica, desde já, designado o primeiro dia útil subsequente;
e) A(s) hasta(s) somente será(ão) suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida
ou protocolização de acordo, com a juntada do comprovante de pagamento integral
das custas processuais e honorários da leiloeira, até o dia imediatamente anterior
à data designada para as hastas;f) Fica a Leiloeira, autorizada a mostrar aos
interessados os bens objeto das hastas públicas, ainda que depositado(s) em mãos
do(a)s executado(a)s, requerendo, se necessário, auxílio de força policial; g) Sendo
a arrematação considerada uma aquisição originária da propriedade pelo adquirente,
o (s) bem (ns) será (ão) vendido (s) livre (s) e desembaraçado (s) de ônus, exceto
as dívidas de condomínio nos casos de bens imóveis. Desse modo, multas, taxas,
tarifas de depósitos, IPTU, IPVA, hipotecas e outros ônus NÃO são transferidos
ao arrematante, salvo nos casos em que constar expressamente no edital; h) Os
ônus e débitos mencionados no presente edital, devem ser considerados meramente
informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no artigo 886 do Código de
Processo Civil, não acarretando obrigações do arrematante em suportar os mesmos,
salvo se esta obrigação constar do edital. Eventuais restrições/limitações ao uso
do bem arrematado (ex: restrições construtivas, ambientais, usufruto vitalício, entre
outras) não se confundem com ônus, e, desta forma, permanecem, mesmo após
o leilão, constituindo obrigação do interessado verificar a existência de eventuais
restrições. Caso o bem seja alienado fiduciariamente, somente será baixada a
alienação se houver essa determinação nos autos do processo, e, NÃO havendo
tal determinação, o arrematante assume eventual saldo devedor; i) Na hipótese de
arrematação de veículo, ficam os interessados, cientes de que para a transferência
do veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos
débitos com fato gerador anterior ao leilão, bem como, o cancelamento de eventuais
ônus e/ou bloqueios, que recaiam sobre o veículo, para o que, se faz necessário
aguardar os trâmites legais, não tendo o Poder Judiciário e/ou Leiloeira, qualquer
responsabilidade pelas providências e prazos dos órgãos de trânsito e demais
órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante acompanhar tais
procedimentos; j) A transferência do veículo para o nome do arrematante, deverá
ocorrer, no máximo, 30 dias após a expedição da carta de arrematação ou termo de
entrega, sob pena, de ser obrigado ao pagamento do valor integral da arrematação
diretamente na conta judicial dos autos, referente ao processo do leilão, e, ainda
responder por danos causados à terceiros pelo não cumprimento da obrigação; k) Ao
realizar o cadastro e requerer habilitação no leilão, o interessado adere integralmente
às condições do mesmo, especialmente às condições previstas no presente edital; l)
Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento; m) Nos casos
de desistência da arrematação, excetuando os motivos previstos no artigo 903, § 5º
do CPC, e, ainda, o não pagamento das parcelas nos prazos estipulados, sujeitará
o arrematante ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor atualizado do bem,
conforme § 6º do artigo 603 do CPC, bem como, não assistirá direito ao ressarcimento
da comissão paga à leiloeira; n) A oposição de embargos à arrematação por parte
do executado ou de terceiros, não é causa para desfazimento da arrematação
realizada;o) Ficam, desde logo, os eventuais interessados, informados que o bem
será leiloado no estado de conservação em que se encontrar no ato da arrematação
(Artigo 18 da Resolução n° 236 do CNJ), sendo, portanto, de responsabilidade de
cada interessado a realização de vistoria antes da data do leilão, não cabendo,
desta forma, futuras reclamações, desistências, cancelamentos ou devoluções, uma
vez que as imagens disponibilizadas no site são apenas de caráter secundário e
ilustrativo; p) São de responsabilidade do arrematante o pagamento dos custos e
tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem. p)
Fica a Leiloeira, autorizada a realizar hastas públicas "on-line" na forma disposta
pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de Normas do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Corbélia, Estado do Paraná, na data de 14 de outubro de 2025. Eu, ___ , que digitei
e a juíza que subscreve. ÉRIKA FIORI BONATTO MÜLLER Juíza de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CORNÉLIO PROCÓPIO -
PROJUDI Av Santos Dumont, 903 - centro - Cornélio Procópio/PR - CEP:
86.300-000 - Fone: (43) 3132-1857 - E-mail: cp-1vje@tjpr.jus.br EDITAL DE
CITAÇÃO DESTINATÁRIO(A)(S): AGRO COMERCIAL SERTANEJA LTDA PRAZO
DE 60(sessenta) dias. O(A) Juiz(íza) de Direito Thais Terumi Oto, da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Cornélio Procópio, FAZ SABER a todos que virem o presente
EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos
de Execução Fiscal sob nº 0000292-93.2024.8.16.0075, a qual tem por objeto
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO inscrito(s) em dívida ativa sob nº(s):
248] na data de 01/09/2023, no importe de R$ 4.772,71 na data da propositura da
ação, em que é exequente Município de Sertaneja/PR, e executado(a)(s) AGRO
COMERCIAL SERTANEJA LTDA, e que não foi possível localizar pessoalmente
a (s) parte(s) executada(s) AGRO COMERCIAL SERTANEJA LTDA, portador(a)
do CNPJ 76.260.231/0001-04, motivo pelo qual procede-se por meio deste à sua
CITAÇÃO para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar o pagamento do débito, com
os acréscimos legais, além das custas processuais e honorários advocatícios, No
mesmo prazo, poderá nomear bens, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para a garantia do débito, nos termos da Lei n° 6.830/1980. Havendo revelia
(art. 344, CPC), será nomeado curador especial (art. 257, inc. IV, CPC). O presente
edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos
e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de
Processo Civil. O prazo de resposta será contado após o decurso de 60 (SESSENTA)
dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, Silvia Regina
Camargo do Nascimento, Analista Judiciário, conferi e digitei. Cornélio Procópio,
10 de novembro de 2025. Thais Terumi Oto Juíza de Direito OBSERVAÇÃO: O
mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no
endereço eletrônico https://portal.tjpr.jus.br /projudi.

Edital de Intimação
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Poder Judiciário do Paraná Programa Justiça no Bairro 2. Cornélio Procópio
Programa () Justiça no Bairro Cornélio Procópio Data: 27/06/2025
EDITAL DE CURATELA JUSTIÇA GRATUITA O Dr. FELIPE COIMBRA BICALHO,
MM. Juiz de Direito, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente edital
de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo processou-se os
autos de Curatela protocolo nº 90, em que é requerente ANA PAULA MARQUES
RAMOS, sendo declarada por sentença a Curatela de PYETRA MARQUES RAMOS ,
brasileira, solteira, nascida em 29/01/2004, natural de Andirá-PR, filha de Arlindo
Lopes Ramos e Ana Paula Marques Ramos, residente e domiciliada no município
e Comarca de Andirá, portadora de retardo mental moderado CID 10 nº F71,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ANA PAULA MARQUES RAMOS , tendo
a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de
sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza
patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e
trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante
autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, | c/c 1774, todos do
Código Civil); contratação e demissão de empregados; movimentação da conta
bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e
abertura de contas bancárias; representar perante o INSS, administração de bens
e gerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade da
Cornélio Procópio, em 27/06/2025. FELIPE COIMBRA BICALHO Juiz de Direito
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